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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 AGENTE EPIDEMIOLÓGICO

DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: 23/03/16

NOME DO CANDIDATO:_____________________________________________________

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:___________               
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Procedimentos para aplicação da prova:

1.  Leia  com atenção  e  cumpra  rigorosamente  as  instruções  que  seguem,  pois  elas  são  partes 
integrantes da prova e das normas que regem este processo seletivo simplificado.

2. Durante a prova não será permitido ao candidato utilizar qualquer aparelho eletrônico (BIP, 
telefone  celular,  claculadora,  agenda  eletrônica,  MP3,  tablets,  etc),  bem  como  não  poderão 
manusear e/ou consultar nenhum tipo de material permitido. 

3. Os celulares deverão estar desligados.

4.  Retire  o cartão  de respostas  que se encontra  no interior  da prova e preencha com o nome 
completo, número de inscrição e assinatura. O mesmo faça com o canhoto da capa da prova.

5. Este caderno de prova contém 20 questões objetivas, de múltipla escolha, com 4 (QUATRO) 
alternativas oferecidas apresentadas pelas letras A, B, C e D, sendo sempre uma a correta.

6. Verifique  se o caderno de provas está completo, caso contrário, solicite ao fiscal a entrega de 
novo material, para substituição.

7. Ao término da resolução das questões, transcreva as alternativas escolhidas para o cartão de 
respostas e tenha o máximo de cuidado ao preenchê-lo, visto que o mesmo não será substituído 
depois de iniciada a prova.

8. Iniciada a prova, finda o tempo para qualquer questionamento, não sendo permitidas perguntas 
aos fiscais aplicadores das provas. O entendimento das questões faz parte integrante da prova.

9. Ao término da prova o candidato deverá entregar ao fiscal o caderno de prova e o cartão de 
respostas devidamente preenchido, saindo do local da aplicação para não prejudicar os demais 
candidatos ainda presentes.

10. Os dois últimos candidatos permanecerão no local da prova até o término da prova de cada 
um.

11. DURAÇÃO DA PROVA: O tempo máximo de duração da prova será de 2 (duas) horas, a 
contar do encerramento das instruções.
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LEIA ATENTAMENTE  E RESPONDA AS QUESTÕES DE ACORDO COM O ENUNCIADO

1) A Lei Municipal Nº 9586, de 31 de julho de 2014, no seu Artigo 3º esclarece que:

a)  Somente  o  setor  saúde  é  responsável  por  adotar  medidas  necessárias  à  manutenção  de 
imóveis evitando condições que propiciem a instalação de proliferação dos vetores causadores 
da dengue.
b) Todos os agentes de saúde pública, exceto os Agentes Comunitários de Saúde e os munícipes, 
são responsáveis pela manutenção de seus imóveis  evitando objetos e materiais  que possam 
servir de criadouros.
c) Ficam os munícipes e os responsáveis pelos estabelecimentos públicos e privados em geral, 
proprietários ou locatários, obrigados a adotar as medidas necessárias à manutenção de seus 
imóveis  limpos  sem  acúmulo  de  objetos  que  se  prestem  a  servir  de  criadouros,  evitando 
condições que propiciem a instalação e proliferação dos vetores causadores do dengue
d) Ficam os munícipes, exceto donos de borracharias e responsáveis por cemitérios, obrigados a 
adotar as medidas que evitem condições que propiciem a instalação de proliferação dos vetores 
causadores do dengue.

2) Baseado no artigo 7º, parágrafo 1º da Lei Municipal Nº 9586, de 31 de julho de 2014, no que 
diz respeito ao tratamento das piscinas com recirculação da água, é considerado tratamento:

a) Manter o pH entre 6,7 e 7,9 e o Cloro residual disponível estar compreendido entre 0,5 mg/l e 
0,9 m/l.
b) Manter o pH entre 6,8 e 8,0 e o Cloro residual disponível estar compreendido entre 0,5 mg/l e 
0,8 m/l.
c) Manter o pH entre 6,7 e 6,9 e o Cloro residual disponível estar compreendido entre 0,5 mg/l e 
7,6 m/l.
d) Manter o pH entre 6,7 e 7,9 e o Cloro residual disponível estar compreendido entre 0,5 mg/l e 
0,8 m/l.

3) De acordo com a A Lei Municipal Nº 9586, de 31 de julho de 2014, quanto as piscinas que não  
disponham de sistema de recirculação de água, é incorreto afirmar:

a) Devem ser tratadas com qualquer produto químico, sem a necessidade de esvaziar ou lavar 
apenas esfregando as paredes uma vez a cada dois anos.
b) Devem ser tratadas com produtos químicos que não degradem o meio ambiente.
c) Devem ser esvaziadas e lavadas, esfregando-se as paredes uma vez por ano.
d) As opções “b” e “c” se complementam.

4) Em relação aos espelhos d'água, as fontes e chafarizes,  A Lei Municipal Nº 9586, de 31 de 
julho de 2014 em seu Artigo 9º inciso IV afirma que também deve ser submetidos a tratamento 
com produtos químicos que não degradem o meio ambiente, esvaziados e lavados uma vez por 
ano. Esta afirmação:
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a) Está correta, exceto no artigo citado que na verdade é o 6º parágrafo 2º.
b) Está totalmente incorreta.
c) Está parcialmente correta, pois trata-se do artigo 7º parágrafo 3º.
d) Está totalmente correto. 

5) Segundo  a  Lei  Municipal  Nº  9586,  de  31  de  julho  de  2014,  o  Agente  de  Endemias  fica 
autorizado a adentrar as áreas externas de imóveis desocupados ou abandonados quando:

a) Houver uma denúncia junto a Secretaria de Saúde.
b) A situação epidemiológica do local indicar.
c) A situação for de interesse do Agente de Endemias.
d) A situação epidemiológica no local não indicar a presença de Aedes aegypti.

6) A Lei Municipal Nº 9586, de 31 de julho de 2014, prevê, em relação aos imóveis desocupados 
ou abandonados que:

a)  Fica  autorizado  o  executivo  municipal  a  cobrar  dos  responsáveis  as  eventuais  despesas 
decorrentes da limpeza e remoção de criadouros de mosquitos do gênero Culex sp.
b)  Fica  autorizado  o  executivo  municipal  a  cobrar  dos  responsáveis  as  eventuais  despesas 
decorrentes  da  limpeza  e  remoção  de  criadouros  de  mosquitos,  ratos,  baratas,  e  demais 
transmissores de doenças.
c)  Fica  autorizado  o  executivo  municipal  a  cobrar  dos  responsáveis  as  eventuais  despesas 
decorrentes da limpeza e remoção de criadouros de mosquitos, moscas e cobras.
d)  Fica  autorizado  o  executivo  municipal  a  cobrar  dos  responsáveis  as  eventuais  despesas 
decorrentes da limpeza e remoção de criadouros do mosquito Aedes aegypti.

7) A Lei Municipal Nº 9586 autoriza a solicitação de apoio da autoridade policial nos casos onde:

a)  Houver  negativa  de  acesso  aos  imóveis  por  parte  de  seus  responsáveis  aos  Agentes  de 
Endemias fora do exercício de suas funções.
b)  Houver  negativa  de  acesso  aos  imóveis  por  parte  de  seus  responsáveis  aos  Agentes  de 
Endemias no exercício de suas funções e sem uniforme ou identificação.
c)  Houver  negativa  de  acesso  aos  imóveis  por  parte  de  seus  responsáveis  aos  Agentes  de 
Endemias no exercícios de suas funções de controle de mosquitos do gênero Aedes.
d)  Houver  negativa  de  acesso  aos  imóveis  por  parte  de  seus  responsáveis  aos  Agentes  de 
Endemias se, no exercício de suas funções, houver discussões e risco constantes.

8) A constatação de criadouros e de focos de mosquitos do gênero Aedes nos imóveis constitui, 
de acordo com a Lei Municipal Nº 9586: 

a) Uma questão cultural, sem maiores agravos à saúde pública.
b) Uma importante fonte histórica para se conhecer a realidade de um povo.
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c) Uma infração sanitária, classificada em leve, média, grave ou gravíssima.
d) Uma infração sanitária sem classificação específica, mas que pode levar a grandes agravos à 
saúde pública.

9) As infrações previstas no Artigo 13 da  Lei Municipal Nº 9586, classificam-se em leves, médias,  
graves  e  gravíssimas,  de  acordo  com  o  número  de  focos  encontrados,  assim  sendo,  das 
alternativas abaixo, podemos dizer que a correta é:

I – Leves (1 a 2 focos), médias (3 a 4 focos), graves (5 a 6 focos), gravíssimas (7 ou mais 
focos)
II – Leves (1 a 3focos), médias (3 a 4 focos), graves (6 a 7 focos), gravíssimas (8 ou mais 
focos)
III - Leves (1 a 4 focos), médias (3 a 5 focos), graves (6 focos), gravíssimas (9 ou mais  
focos)

a) Alternativa I.
b) Alternativa II.
c) Alternativa III.
d) Todas estão incorretas.

10) A arrecadação proveniente das multas referidas no Artigo 14º da  Lei Municipal Nº 9586, será 
destinada integralmente ao:

a) Conselho Municipal de Saúde.
b) Secretaria Municipal de Saúde.
c) Aos programas de controle de endemias de estratégia de saúde familiar.
d) Fundo Municipal de Saúde.

11) Várias espécies de mosquitos do gênero  Aedes  podem servir de transmissores da Dengue, 
Febre Chicungunya, Zika Vírus e Febre Amarela. No Brasil duas dessas espécies estão instaladas. 
São elas:

a) Aedes scabularis e Aedes aegypti.
b) Aedes taeniorhynchus e Aedes aegypti.
c) Aedes albopictus e Aedes aegypti.
d) Aedes fluviatis e Aedes aegypti.

12) O número máximo de larvas de mosquito, por depósito, que devem ser acondicionadas em 
tubitos e transportadas pelo agente de campo no momento da coleta é de:

a) 10
b) 9
c) 20
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d) 12

13) O trabalho de Delimitação de Foco (DF), é realizado em municípios não infestados quando é 
constatado um foco do vetor. Durante a DF, a pesquisa larvária e o tratamento dos focos, devem 
ser realizados em 100% dos imóveis dentro de um raio de até:

a) 200 m
b) 400 m
c) 150 m
d) 300 m

14) O Levantamento de Índice (LI), por meio de pesquisa larvária, serve para conhecer o grau de 
infestação e/ou ocorrência do vetor nas localidades. Nas áreas infestadas esse trabalho ocorre 
em  ciclos____________,  já  em  áreas  consideradas  não  infestadas  é  realizado  em 
ciclos__________. Assinale a alternativa de complete corretamente as lacunas.

a) trimestrais; semestrais
b) bimestrais; quadrimestrais
c) mensal; bimestral
d) nenhuma das alternativas anteriores

15) Ponto Estratégico (PE) é o local onde há grande concentração de depósitos preferenciais 
para desova do vetor, ou seja, é um local especialmente vulnerável. Eles devem ser cadastrados 
e atualizados constantemente e representar cerca de 0,4% dos imóveis da localidade. A inspeção 
a tais pontos deve ser feita com frequencia:

a) semanal
b) mensal
c) quinzenal
d) de acordo com a necessidade

16) As larvitrampas (armadilhas), são depósitos geralmente feitos de barro ou pneus dispostos 
em locais que podem servir de porta de entrada para o vetor. Não devem ser instalados em 
locais onde existam outras opções para desova, como nos pontos estratégicos por exemplo. A 
inspeção as larvitrampas (armadilhas) deve ser feita com frequencia:

a) semanal
b) mensal
c) quinzenal
d) de acordo com a necessidade

17) Os mosquitos se desenvolvem através de metamorfose completa, sendo que seu ciclo de vida 
compreende quatro fases. 
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I – Ovo
II – Pupa
III – Larva (quatro estágios larvários)
IV – Adulto

Assinale a alternativa que corresponde a sequencia correta de desenvolvimento dos mesmos:

a) I – II – III – IV
b) II – I – III – IV
c) I – III – II – IV
d) IV – I – III – III

18) Os criadouros são todos os depósitos que armazenam água ou que estejam vazios mas que 
possam  armazenar.  Os  reservatórios  de  água  para  consumo  humano  devem  ser  mantidos 
tampados e se inservíveis devem ser eliminados. Devem ser tratados os depósitos que não forem 
possíveis eliminar e que não armazenem água para consumo. Marque a alternativa em que um ou 
mais dos depósitos não corresponda(am) a tipos de depósitos de água:

a) caixa d'água, tanques, cisternas e pneus.
b) cavidades de árvores, pratos de flores, bromélias e bambus.
c) lonas, escavações no solo, calhas e bebedouros.
d) tábuas, telhas, aparelhos sanitários, e diques de garagem.

19) O Reconhecimento Geográfico (RG) é atividade prévia e essencial para a programação das 
atividades de campo. É feito a partir de mapas ou croquis fornecidos pelas Prefeituras ou órgãos 
oficias locais, nos quais a equipe fará a numeração dos quarteirões existentes neles, a partir de 
uma  análise  criteriosa.  Após  essa  numeração  inicial  serão  feitas  as  alterações  necessárias, 
quando da numeração em campo e nas atualizações. A numeração dos quarteirões respeitará os 
seguintes critérios:

a) Os quarteirões receberão numeração crescente do um ao infinito, com exceção de cidades 
divididas em bairros ou setores, onde a numeração inicia em cada bairro/setor.
b)  Os  quarteirões  receberão  numeração  crescente  do  um  ao  infinito,  mesmo  em  cidades 
divididas em bairros ou setores.
c) A numeração sempre será de um a 999 reiniciando do um cada vez que se atinja o limite.
d) Cada município opta por um tipo de numeração que melhor se enquadra a sua realidade.

20) Durante a inspeção aos imóveis, o agente faz uma busca minuciosa por depósitos de água 
que podem se oferecer como criadouros para mosquitos. Nesta atividade os depósitos devem ser 
tratados ou eliminados. Assim:

I –  Depósito tratado é aquele onde foi aplicado inseticida.
II – Depósito tratado é aquele que foi esvaziado.
III – Depósito eliminado é aquele que foi destruído ou inutilizado.
IV – Depósito eliminado é aquele que foi recolhido.
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Estão corretas as alternativas:

a) I – IV
b) II – IV
c) II – III
d) I - III

* * FIM* * 
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